
#interna

Comunicado - Resultado Consulta Formal

Prezado(a) investidor(a),

A BB ASSET, prezando pela sua experiência como cliente, comunica que foi alterado, por ato
administrativo, o regulamento do fundo BB AÇÕES ESG GLOBAIS IS FUNDO DE INVESTIMENTO
EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM AÇÕES – BDR NÍVEL I, CNPJ:
22.632.237/0001-28, conforme segue:

• Artigo 1º do Regulamento – Alteração do nome do Fundo para BB AÇÕES GLOBAIS BDR NÍVEL I FUNDO
DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM AÇÕES.

• Artigo 2º do regulamento – Alteração do objetivo do Fundo, que passam a dispor:

“Artigo 2º - O FUNDO tem como objetivo investir em fundos que tenham como compromisso
integrar os critérios da temática ASG (ambiental, social e governança corporativa), à sua política de
investimentos e proporcionar retornos absolutos no médio e longo prazo, através de investimentos
realizados em ativos de renda variável selecionados.”

• Exclusão do artigo 3º do Regulamento;

• Alteração do artigo 4º do Regulamento para atualização do endereço da administradora;

• Alteração do artigo 11 e seus Parágrafos 1º e 2º, que passam a dispor:

“Artigo 11 - Para alcançar o compromisso de integrar questões ASG à política de investimento, o
FUNDO investirá em cotas de fundos de investimento que tenham como benchmark o índice MSCI USA
Extended ESG Focus Index e investirá em BDRs de empresas globais.

“Parágrafo 1º - A carteira do fundo investido é constituída por metodologia interna. Como critério
de seleção dos investimentos e alocação dos ativos, o fundo investido analisa as empresas que compõem o
mercado global e que possuam BDRs em negociação na B3, a partir de provedores de informações
contratados pelo ADMINISTRADOR.”

“Parágrafo 2º - A partir da seleção das empresas elegíveis, os ativos do fundo investido são
classificados segundo ranking ESG, constituído por pontuação E (environmental), S (social) e G (governance).”

• Alteração do Artigo 12 e seus Parágrafos 1º, 2º e 3º, que passam a dispor:

“Artigo 12 - Como métrica e/ou indicadores materiais das características ASG dos ativos, o fundo
investido utilizada como fonte de referências: (i) provedores de rating ASG externos (ii) relatórios de
sustentabilidade divulgados pelas empresas (iii) web site das companhias.”

“Parágrafo 1º - Considera-se como limitações da metodologia de investimento do fundo investido
a possibilidade a omissão de informações, por parte das empresas e/ou a inconsistência das mesmas.”

“Parágrafo 2º - O monitoramento do compromisso de integrar questões ASG à política de
investimentos do fundo investido é realizado de forma permanente pela GESTORA, sendo considerada a
adequação do ativo-alvo ao compromisso ASG do fundo, à estratégia e à metodologia ASG utilizada.”

“Parágrafo 3º - A Metodologia de Integração de Questões ASG do fundo investido, bem como o
resumo das políticas da gestora estão disponíveis no “Formulário de Metodologia ASG da Anbima” e pode ser
consultada no link https://www.bb.com.br/docs/pub/siteEsp/dtvm/dwn/mis22632237.”
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